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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 22/2022


EMENTA: Defensoria Pública de Direitos Humanos, Coletivos e Socioambientais. Ocupação Povo Brasileiro. Famílias residentes na área abrangente da Várzea das Flores em Contagem/MG. Prolongamento do Bairro Darcy Ribeiro. Moradias construídas abaixo da Linha de Transmissão da CEMIG e em rua de acesso da COPASA à Estação Elevatória de Tratamento de Esgoto. Direito à moradia. Reassentamento de famílias situadas em área de risco. Regularização Fundiária (REURB) dos demais terrenos.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais (CSDPMG), por intermédio da Defensora Pública e do Defensor Público signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de adotar providências judiciais e extrajudiciais, voltadas à garantia do direito à moradia de cidadãs e cidadãos atingidos pelas remoções de área de risco, consistente em perímetro de servidão administrativa utilizada passagem de linha de transmissão de energia elétrica da empresa CEMIG, bem como para assegurar que as demais famílias não removidas sejam contempladas por Regularização Fundiária plena, a ser promovida pela Prefeitura de Contagem/MG, conforme síntese e considerações a seguir expostas.
SÍNTESE DOS FATOS:

Chegou a conhecimento da Defensoria Pública de Minas Gerais a notícia de que que o Município de Contagem tem ajuizado ações de reintegração de posse de natureza individual contra algumas famílias da Ocupação Povo Brasileiro, prolongamento do bairro Darcy Ribeiro. Diante de tais informações, a Defensoria Pública de Direitos Humanos, Coletivos e Socioambientais (DPDH) formulou Requerimento Administrativo direcionado à Prefeitura de Contagem para a abertura de Procedimento de REURB-S, nos moldes da Lei n. 13.465/2017, em favor dos moradores do assentamento. Ocorre que referida ocupação se encontra instalada debaixo de uma linha de transmissão de energia elétrica da CEMIG e em uma rua de acesso a uma estação elevatória de tratamento de esgoto da COPASA. Em relação à situação, houve a instalação de uma Mesa de Diálogo envolvendo representantes da Ocupação Povo Brasileiro, Prefeitura de Contagem e representantes das empresas COPASA e CEMIG, para avaliar o reassentamento dos núcleos familiares e a indenização das famílias removidas por se encontrarem em faixa de risco, bem como a regularização fundiária para infraestrutura e titulação das pessoas mantidas em seus terrenos.

ENVOLVIDOS:

1. Município de Contagem/MG
2. Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA
3. Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos ou quaisquer formas de discriminação (art. 1º, II e III, e art. 3º, I e IV, da CRFB/1988) e que a moradia é reconhecida como um dos direitos fundamentais sociais (art. 6º, “caput”, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o direito à moradia um direito humano previsto em diversas declarações e tratados internacionais de direitos humanos, dos quais o Estado Brasileiro é parte, em especial na Declaração Universal de Direitos Humanos de 1948 (artigo XXV), no Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966 (artigo 11), na Convenção Sobre os Direitos da Criança de 1989 (artigo 21), na Declaração sobre Assentamentos Humanos de Vancouver de 1976, na Agenda 21 sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992 (Capítulo 7); e que os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos aprovados, em cada casa do Congresso Nacional, são equivalentes às emendas constitucionais, por força do artigo 5º, § 3º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Comentário Geral n. 7, do Comitê dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU, explicita que os despejos forçados não podem resultar em pessoas desabrigadas ou vulneráveis à violação dos direitos humanos, incumbindo ao Poder Público garantir alternativa de moradia aos que sofrerem despejos;

CONSIDERANDO que o reassentamento tem o caráter indenizatório quando ofertado para famílias situadas em assentamentos informais, que estão sofrendo remoções forçadas, na intenção de se substituir a prévia e justa indenização, tudo conforme artigo 182, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

CONSIDERANDO que o reassentamento deve ofertar melhores condições de vida e urbanidade, respeitando as características socioeconômicas das famílias removidas; 

CONSIDERANDO que compete aos Municípios processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária (art. 30, II, da Lei 13.465/2017) e que a Regularização Fundiária Urbana tem por objetivo identificar núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus ocupantes, de modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais, criando unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial urbano e constituindo sobre elas direitos reais  em favor dos ocupantes (art. 10, I e II, da Lei n. 13.465/2017);

CONSIDERANDO ainda, os princípios da eficiência, da economicidade, e a imperiosa necessidade de buscar soluções pela via extrajudicial, como valorização do diálogo, da mediação e da participação democrática das comunidades atingidas, como princípios pacificadores, em atendimento ao disposto na Lei Complementar Federal 80/94 (com as alterações produzidas pela Lei Complementar 132/09);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para acompanhar as reuniões da Mesa de Diálogo e os Acordos e Convênios celebrados entre o Município de Contagem, a Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA) e a Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG) no que toca às famílias removidas e seus respectivos reassentamentos e indenizações, bem como quanto à regularização fundiária urbana (REURB-S) promovida em favor dos núcleos familiares mantidos na localidade, visando a assegurar o direito à moradia.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada das atas de reuniões já realizadas sobre a temática, bem como de ofícios e requerimentos já expedidas sobre a matéria;

b) o agendamento de reuniões, audiências públicas e elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) ou judiciais para assegurar o direito à moradia das cidadãs e dos cidadãos situados na Ocupação Povo Brasileiro.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 27 de setembro de 2022.
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